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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2026 - EDITAL Nº 001/2026 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 001/2026  
 

1- PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas - MG, situada na Praça Pe. Alderigi nº 216, Centro, no mesmo 
Município, por meio da Comissão de Contratação, nomeada e designada pela Portaria Municipal nº. 440/2025, torna público 
que se encontra aberto o presente certame licitatório, na modalidade “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA”, tipo de licitação a 
de “MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL”, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal 
nº 14.133/2021 e alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
1.2. Para o recebimento de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA”, fica determinado o início dia 15.01.2026,  às 10:00 
horas, as quais deverão ser postadas na Plataforma da AMMLICITA. 
1.3. O julgamento ocorrerá às 09:00horas, do dia 02.02.2026, na Plataforma da AMMLICITA. 
 

 
2 OBJETO 

Constitui objeto do presente, a contratação de empresa para a execução em regime de empreitada 
global, com o fornecimento de materiais e mão-de-obra, para a execução das obras de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, na estrada Gineta 1, conforme especificações do edital, do Termo de Referência, 
Projetos Básicos de Engenharia e do Contrato de Repasse nº 1090.528-52/950323/2023/MIDR/CAIXA. 

 
2.1 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$665.374,62. 

2.3. DA VISITA TÉCNICA 

2.3.1. É OPCIONAL, a visita técnica das empresas interessadas para conhecimento do local da 
obra/serviços a serem executados. 

 
2.3.2. A visita técnica acontecerá conforme a seguir: 

2.3.2.1. Em horário a combinar com antecedência prévia de 72 (setenta e duas) horas, junto ao 
Departamento Municipal de Obras. Em caso de dúvidas, fazer contato pelo telefone: (35)99972-0595 e/ou e-
mail: licitasrc@gmail.com 

2.3.2.2. A visita técnica terá por finalidade: 
2.3.2.3. Conhecimento das áreas e condições locais pertinentes à execução da obra; 
2.3.2.4. Conferência dos quantitativos dos materiais relacionados no ANEXO I; 
2.3.2.5. Elucidação de dúvidas e, ou, informações técnicas necessárias à formulação da 

proposta, e das condições locais para execução do objeto, pois não serão argumentos válidos 
para reclamações futuras no processo ou na inexecução contratual. 

 

 
3 PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que atender a todas as 

exigências deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente 

cadastrada junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site AMMLICITA. 

 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.2. A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente preenchimento da PROPOSTA DE PREÇO, contendo MARCA do PRODUTO e 

VALOR UNITÁRIO, além dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, até o horário previsto no item 1.2 e 1.3. 

3.2.1. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta Inicial deverá s e r enviado em formulário 

específico, bem como o arquivo da Planilha Readequada, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, conforme Planilhas Apresentadas pela Administração Constantes do Projeto Básico e 

Termo de Referência. 

 
3.3. Como requisito para participação na concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital. 

 
3.4. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição e na Lei Federal n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta 

comprovação a qualquer tempo. 

 
3.5. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em 

processo de falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

 
3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

 
3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 

e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

 
3.10. Não poderão disputar esta licitação: 
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3.10.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.10.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

3.10.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.10.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.10.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 3.10.2 e 3.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 
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3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.14. O disposto nos itens 3.10.2 e 3.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.16. A vedação de que trata o item 3.10.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4 CREDENCIAMENTO 

4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estiverem 

previamente credenciados na Plataforma AMMLICITA, no endereço https://app.ammlicita.org.br 

 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros 

 
5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 

neste Edital. 

 
5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
5.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

 
5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.7 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

 
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
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valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 
5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 
5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) do item; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 

disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 

mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

 
6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 
6.11. Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 

balizar excepcional aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto 

Básico. 

 
7 ABERTURA DAS PROPOSTAS E SESSÃO 

7.1. O Agente de Contratação/Comissão via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data 
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e horário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas para cada lote licitado. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

 
8 FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL DO LOTE, 

observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
8.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
8.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

 
8.5. A etapa de lances da sessão pública será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

AMMLICITA se baseia para o processo licitatório. 

8.5.1. adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.5.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.5.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.5.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. 

 
8.6. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação/Comissão, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.7. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação/Comissão poderá encaminhar, 

http://www.novobbmnet.com.br/
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pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de 

menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

 
8.8. Será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as empresas de 

pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei Complementar 

123/2006, entendendo como empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou 

superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as normas legais. 

8.8.1. A ME e/ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado; 

8.8.2. Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma prevista no sub-item anterior, 

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.9 (ME`s 

e EPP´s), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.8.4. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

8.8.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

• Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

• disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

• avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

• desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

• desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

 
8.10 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

8.11 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
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licitantes. 

8.13 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.14 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada 

de toda a documentação exigida no item 5, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.15 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.16 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

8.17 Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentor da melhor oferta deverá 

comprovar sua situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9. 

 
9 DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. Após análise da proposta, o Agente de Contratação/Comissão anunciará o licitante vencedor. 

 
9.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 

desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta ou 

lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 
9.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razão das 

especificações indicadas na proposta, o Agente de Contratação/comissão poderá solicitar à licitante 

declaração expedida pela empresa, de que o objeto possui as características indicadas na proposta, 

como condição necessária para adjudicação do objeto. 

9.3.1. O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo 

Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificação do item proposto. 

 
9.4. Depois de encerrados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço apresentado, o 

Agente de Contratação/Comissão verificará a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-o 

com os valores consignados na referência, decidindo, motivadamente, a respeito. 

 
9.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.5.1. contiver vícios insanáveis; 

9.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

9.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

9.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
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Administração; 

9.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

 
9.6. No caso de serviços de engenharia e obras, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

9.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
9.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

9.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

9.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

9.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

9.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com 

os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 
9.10. Apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), admitida a utilização dos preços unitários, cronograma físico-financeiro, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para 
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balizar excepcional aditamento posterior do contrato, todas as planilhas em conformidade com o Projeto 

Básico. 

 

9.11. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 

estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21 em moeda corrente nacional, em 

algarismo com no máximo duas casas decimais; 

b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados quando necessario 

c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 

obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus 

diretos e indiretos; 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da 

sessão desta concorrência eletrônica 

e) O local da obra será na cidade de Santa Rita de Caldas-MG, Estrada Rural, conforme projeto em 
anexo. 

 
9.12. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação/Comissão erros de natureza formal, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração. 

 
10- HABILITAÇÃO 

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cédula de identidade do(s) responsável (s) pela assinatura do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos 

de eleição de seus atuais administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata 

arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 

 
10.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 

Município da sede do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

e) Certidão Negativa de Falência e/ou de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
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distribuidor da sede do licitante; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº12.440 

de 07 de julho de 2011; 

g) Cartão de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda- 

CNPJ/MF. 

h) Prova de inscrição de contribuintes do Estado ou do Município (alvará ou inscrição estadual), 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade; 

 
10.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA 

a) Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Minas 

Gerais ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no Estado, ou ainda Registro no 

conselho de Arquitetura e Urbanismo/CAU. 

b) Prova da empresa possuir profissional de nível superior, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de complexidade tecnológica 

operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, devidamente atestado pelo CREA, 

da seguinte forma: 

b.1) a prova da empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, será 

feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato social 

e no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) ou contrato de prestação de serviços com data de início da vigência anterior ao 

certame; 

b.2) Declaração do proponente, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado, de que, através de visita ou não deste ao local das obras e/ou serviços, aceita 

como válida a situação em que se encontra aquele local para a realização dos serviços, 

conforme consta da proposta apresentada; 

b.3) Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional, em nome da licitante, emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou no CAU e 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que 

comprove(m) a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e prazos com o objeto da licitação, por meio da comprovação de execução 

dos seguintes serviços e quantidades definidas no quadro abaixo, conforme descrito 

no PARECER TÉCNICO EM ANEXO, elaborado pela secretaria responsável. 

 

 
10.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Não se aplica 

 
10.5. Os documentos constantes dos itens 10.1 a 10.3 deste edital, poderão ser apresentados no 
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original, cópia autenticada por tabelião ou por Funcionário do Município ou ainda em formato digital. 

Sendo que os documentos do item 10.2 poderão, ainda, serem extraídos de sistemas informatizados 

(Internet), ficando sujeitos a comprovação de sua veracidade pela Administração. 

 
10.6. Não será aceito Registro Cadastral emitido por outro órgão de entidade pública, até o município 

ter seu cadastro liberado na Plataforma SICAF, sera utilizado o Cadastro Proprio do Município. 

10.6.1. A empresa deve seguir as regras constantes do Regulamento que será disponiblizado 

na Plaforma AMMLICITA anexo ao Edital, e no site da Prefeitura Municipal, anexo ao Edital. 

 
10.7. Se o proponente se fizer representar, deverá juntar procuração ou carta de credenciamento, 

outorgando com poderes ao representante para decidir a respeito dos atos constantes da presente 

licitação. 

 
10.8. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 

qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no subitem 10.2, deste edital, terá sua habilitação 

condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em cinco dias úteis, a 

contar da data em que for declarada como vencedora do certame. 

 
10.9. O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 

porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 
10.10. O prazo de que trata o subitem 10.8 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 

transcurso do respectivo prazo. 

 
10.11. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 10.8, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

 
10.12. Para os documentos que não mencionarem prazo de validade será considerado o prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 

 
10.13. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 

meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 

(conforme item 5) com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 

para encerramento do cadastro da proposta. 

 
10.14. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

http://www.novobbmnet.com.br/
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Sistema de Cadastro Municipal. 

 
10.15. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos 

do disposto no item 10.1, 10.2, 10.3 e 10.4 ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
10.16. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 

habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

 

 
10.17. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 

 
10.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Comissão e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 
10.19. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o 

encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão no sistema. 

 
10.20. Após anexar os documentos para habilitação na plataforma, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64 e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

• complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

• atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
10.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
10.22. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
10.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos. 
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10.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

 
10.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 
10.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 

conhecidos após o julgamento. 

 
11. DO PARECER TÉCNICO 

11.1. Para efeito de adjudicação desta Concorrência, o Agente de Contratação/Comissão, se julgar 

necessário, encaminhará o processo à(ao) setor de engenharia, a fim de que seja emitido Parecer 

Técnico referente à proposta vencedora do item. 

 
11.2. Ocorrendo a desclassificação do bem da empresa vencedora, os autos serão devolvidos ao 

Agente de Contratação/Comissão, para que este realize nova negociação com as demais empresas, 

obedecendo a ordem de classificação. 

 
11.3. Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação/Comissão fará a adjudicação às 

empresas vencedoras. 

 
12. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

12.1. As impugnações ao ato convocatório da Concorrência serão recebidas até 3 (três) dias úteis 

antes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico. 

12.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação/Comissão, decidir sobre a petição no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 
12.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame. 

 
13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 

14.133/2021. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 
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13.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
13.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
13.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
13.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
13.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 

encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues pessoalmente. 

 
13.9. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante 

que, aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a 

viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação o objeto do presente 

certame. 

 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor. 

 
14.3. A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e homologará o 

resultado da licitação, convocando o mesmo a assinar o Contrato dentro do prazo de no máximo, 20 

(vinte) dias consecutivos, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

Município, podendo ser prorrogado devidamente justificado. 
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14.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o 

Contrato, retomar a Sessão Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominação do art. 90 da Lei Federal 

14.133/21. 

 
14.5. Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo 

manifestação do proponente convocado para a assinatura do Contrato, será ele havido como 

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente: 

14.5.1 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

14.5.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 05 (cinco) 

anos; 

 
14.6. A multa de que trata o item 14.5.1. deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
14.7. O fiscal da referida Concorrência será a cargo do senhor Engenheiro Fiscal do Município. 

 
15. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em 

consonância com a proposta de preço apresentada; 

 
15.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos 

legais, que correrão por conta exclusiva da Contratada; 

 
15.3. Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência do 

presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades. 

 
15.4. Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua 

qualidade. 

 
15.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia 

autorização da CONTRATANTE. 

 
15.6. Atender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

 
15.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação. 
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15.8. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas 

pelo 

CONTRATANTE no prazo de 07 (sete) dias. 

 
15.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 

atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 
16. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

16.1. O pagamento conforme o determinado no item 19 do edital. 

 
16.2. A fiscalização dos materiais, objeto do presente contrato no momento da entrega. 

 
17. FORMA DE FORNECIMENTO: 

17.1. Os objetos da presente licitação deverão ser fornecidos conforme Projeto Básico/Termo de 

referência, nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, mediante emissão da 

Autorização de Fornecimento, que será emitido pelo setor requisitante. 

 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante vencedor, à 

multa de mora de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho; 

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração anule a 

homologação e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência, em relação 

ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 

seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) multa de até 10%(dez por cento), calculada sobre o valor do empenho, no caso do licitante 

vencedor não cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade Empenho, salvo 

se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente; 

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos à Administração; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 

 
18.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no processo 

licitatório, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das multas 
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previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
18.3. A sanção de advertência de que trata o item 18.2, letra “a”, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na entrega do objeto; 

II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 

serviços dos Órgãos ou Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sanção mais 

grave. 

 
18.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for 

verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública. 

 
18.5. Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, 

tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço do CONTRATANTE. 

 
18.6. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.6.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

18.6.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

18.6.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

18.6.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.6.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

18.6.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

18.6.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

18.6.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.6.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
18.6.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação. 

 
18.6.5. fraudar a licitação. 

 

18.6.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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18.6.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.6.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
18.6.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 
18.6.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
18.7. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

18.7.1. advertência; 

18.7.2. multa; 

18.7.3. impedimento de licitar e contratar; e 

18.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 
18.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

18.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

18.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

18.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 
18.9. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (VINTE) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.9.1. Para as infrações previstas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 18.6.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.9.2. Para as infrações previstas nos itens 18.6.4, 18.6.5, 18.6.6, 18.6.7 e 18.6.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
18.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
18.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 18.6.3, quando não se justificar a 
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imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
18.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.6.4, 18.6.5, 18.6.6, 

18.6.7 e 18.6.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.6.1, 18.6.2 e 

18.6.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 e alterações. 

 
18.14. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 18.6.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 
18.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
18.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
18.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
18.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
19. DO PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO 
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19.1. A aceitação e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no artigo 140 

da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 
19.2. O acompanhamento será feito pelo responsável do Setor de Engenharia da Prefeitura 

Municipal, devendo ser observados: o perfeito estado e as especificações exigidas, podendo os 

mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em 

até 07 (sete) dias, sob pena deretenção do pagamento mensal. 

 
19.3. As obras terão início a partir da assinatura do contrato e após a emissão de ordem de 

serviços pela secretaria requisitante, sob pena da revogação do mesmo. 

 
19.4. O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste 

processo. 

19.4.1. O pagamento dos serviços será efetuado de acordo com o cronograma de 

desembolso constantes do projeto básico e liberações autorizadas pelo Órgão Fiscalizar externo, 

seguintes à apresentação da solicitação da CONTRATADA e após a submissão dos seguintes 

documentos: 

19.4.1.1. Nota Fiscal da CONTRATADA, contendo descrição do objeto da licitação e valor 

total, mencionando ainda, obrigatoriamente, o número da licitação e do contrato; 

19.4.1.2. Boletim de Medição, contendo os serviços executados, conforme modelos 

apresentados nas Planilhas Orçamentárias; 

19.4.1.3. Livro de ocorrência assinado pela fiscalização; 

19.4.1.4. Guia de recolhimento atual das contribuições com o INSS e FGTS, relativas a obra; 

19.4.1.5. Cópia do protocolo de entrega da SEFIP; 

19.4.1.6. Alvará para licenciamento junto à Prefeitura do Municipio, local das obras/serviços, 

referente ao objeto licitado; 

19.4.1.7. Comprovação, junto ao setor financeiro competente, do recolhimento dos 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da execução desta obra; 

19.4.1.8. Apresentação dos instrumentos de rescisão de contratos de trabalho 

vinculados à execução desta obra. 

 
19.5. Caso haja descumprimento do item 18.6, a entidade ou órgão contratante suspenderá os 

pagamentos devidos ao contratado e aplicação de multas, a seguir: 

a) Multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do contrato em caso de descumprimento do 

item anterior, sem prejuízo às demais sanções administrativas cabíveis; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso haja a condenação judicial da 
Administração Pública Estadual a adimplir as obrigações previdenciárias ou trabalhistas do contrato, 
sem prejuízo "as demais sanções administrativas cabíveis"; 
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19.6. As faturas serão mensais, com valores decorrentes de medições mensais e compatíveis com o 

cronograma físico financeiro, atestadas pela fiscalização e aprovado pelo CONTRATANTE, descontado 

o valor da contribuição previdenciária nos termos da legislação pertinente. 

 
19.7. A medição final das obras somente será paga após a lavratura do Termo de Aceitação 

Provisória das mesmas. 

 
19.8. A execução das obras de que trata este instrumento convocatório, será fiscalizado pelo Setor 

de Engenharia da Prefeitura Municipal, pelo profissional devidamente habilitado, pertencente ao 

Município. 

 
19.9. Todas as anotações necessárias à correta execução das obras serão Lançadas no "Diário de 

Ocorrência" fornecido pelo contratado ao MUNICÍPIO. 

 
19.10. A contratada a tem que conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 

empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 

concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Art. 56 da Portaria Interministerial nº 

507/2011. 

 
20. RESCISÃO 

20.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processará de acordo com o 

que estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação civil 

em vigor. 

 
21. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentária 

prevista no orçamento vigente:  
FICHA FONTE 

245 1.500.99/1.706.00 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS  

22.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão. 

 
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília-DF. 

22.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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22.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
22.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
22.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

 
22.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
22.10. As ambiguidades e casos omissos do presente Edital serão resolvidos pela Comissão 

Permanente de Licitação, observando se rigorosamente o contido na legislação vigente. 

 
22.11. O foro da Comarca de Santa Rita de Caldas-MG, será competente para dirimir as questões 

decorrentes desta licitação, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
21.12. Integra este Edital: 

1. Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 
2. Anexo II – Modelo de declaração Conjunta Unificada; 
3. Anexo III – Minuta de Contrato; 
4. Anexo IV - Memorial Descritivo; 
5. Anexo V - Planilha de Quantitativos e Custos; 
6. Anexo VI - Cronograma Físico-Financeiro; 
7. Anexo VII – Projetos; 
8. Anexo VIII – Memória de Cálculo de Quantidades; 
9. Anexo IX – ART dos Projetos; 
10. Anexo X-Termo de Referência. 

Santa Rita de Caldas,  14 de janeiro de 2026. 

 
Cleber de Oliveira Melo 

Agente de Contratação 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS - MG  
Ref.: PROCESSO Nº 001/2026 – EDITAL Nº 001/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
Razão Social:__________________________________________________________________________ 
 
Nome do Representante Legal:  ___________________________________________________________ 
 

CPF: - __________________________________RG:__________________________________________ 
 
Endereço completo)::____________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________________ 
 
Telefone / Fax: ________________________________________________________________________ 
 
E-mail:_______________________________________________________________________________ 
 
Nº CNPJ Nº: __________________________________________________________________________ 
 
Inscrição Estadual Nº ___________________________________________________________________ 
 
Banco: ______________________ - Ag.nº ____________ - C/C nº _______________________________ 

ITEM DESCRIMINAÇÃO VALOR GLOBAL – R$ 
 
 
 
 
 

01 

Constitui objeto do presente, a contratação de 
empresa para a execução em regime de 
empreitada global, com o fornecimento de 
materiais e mão-de-obra, para a execução das 
obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, na 
estrada Gineta 1, conforme especificações do 
edital, do Termo de Referência, Projetos 
Básicos de Engenharia e do Contrato de 
Repasse nº 1090.528-
52/950323/2023/MIDR/CAIXA. 

 
 
 
 

 
 

 ________________________________,______de________________________de ______ 
 

__________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II-MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA UNIFICADA 

PROCESSO Nº 001/2026 - EDITAL Nº 001/2026 - CCRE Nº 001/2026 

- RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________________________________ 

- NOME DO SÓCIO: _______________________________________________________________________________ 

- CPF Nº __________________________ - Cédula de Identidade Nº __________________________/_____________ 

- CNPJ Nº _______________________________________________________________________________________ 

Declaramos, perante à Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais: 

 

(    ) cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação acima referenciado, a teor da Lei Federal nº 

14.133/2021 e alterações, sob pena de responsabilização nos termos da lei. 

 

(    ) sob as penas da Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.Ressalva: emprega 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). Em caso afirmativo, assinalar a “Ressalva”. 
 
(    ) sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação, que (     ) não se enquadra como ME ou EPP, ou (     ) 

se enquadra como Microempresa (ME) ou (   ) se enquadra como Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada, art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei. 

 

(    ) para todos os fins de direito, especialmente para fins de prova no processo licitatório acima,  sob as penalidades cabíveis, que 
inexiste qualquer fato impeditivo de nossa habilitação para participar no presente Certame Licitatório, e estamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar fato superveniente em ocorrências posteriores.Declaramos mais, que concordamos com todas as 
disposições impostas pelo edital. 
 
(    ) que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

(    ) que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 

(    ) que não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão 
direto ou indireto da Administração Municipal. 
 

(    ) que não há qualquer tipo de pena de proibição em contratar com o poder público em qualquer esfera, conforme determina o 

Art.12  da Lei Federal nº 8.429/92 e alterações. 

 

(    ) que todos os documentos de habilitação anexados na Plataforma AMMLICITA, foram extraídos de originais e são 
autênticos. 

 

OBS.: marcar com “x” 

________________________, ____de ______________________de ___________ 

 

__________________________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxx 
 

Pelo presente instrumento particular de um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CALDAS, entidade de direito público 
interna, inscrita no CNPJ nº 17.857.442/0001-51, com sede à Praça Monsenhor Alderige, 216  – Centro, nesta cidade de 
SANTA RITA DE CALDAS, Estado de Minas Gerais, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Edvan Lopes. 
brasileiro, portador do CPF Nº 438.849...-87 residente nesta cidade,  doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE  e a empresa XXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede à XXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) Senhor(a) XXXXX, portador(a) do CPF nº XXXXX e Cédula de Identidade nº XXXX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato administrativo, como especificado no seu 
objeto, em conformidade com o, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 001/2026 - EDITAL Nº 001/2026 – CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº. 001/2026,  do tipo menor preço global, sob a regência da  Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

Constitui objeto do presente, a contratação de empresa para a execução em regime de empreitada 
global, com o fornecimento de materiais e mão-de-obra, para a execução das obras de pavimentação 
asfáltica em CBUQ, na estrada Gineta 1, conforme especificações do edital, do Termo de Referência, 
Projetos Básicos de Engenharia e do Contrato de Repasse nº 1090.528-52/950323/2023/MIDR/CAIXA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do processo acima em referência,  bem 
como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 - O valor estimado deste contrato é de XXXX. 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.  

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser 
necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as 
partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 90(noventa) dias, contados a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, 
à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21. 

4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela 
fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 
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4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços 
prestados pela fiscalização do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal e cumprimento pela empresa de todas as 
condições pactuadas. 

4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem 
rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Santa Rita de Caldas, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.  

4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Santa Rita de Caldas.  

4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.3 – O Município de Santa Rita de Caldas  poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador da Prefeitura Municipal.  

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a 
prejudicar as atividades da Prefeitura Municipal.  

d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Santa Rita de Caldas quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos.  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações 
estabelecidas neste instrumento. 

4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do 
Município de Santa Rita de Caldas, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o 
índice de variação do IPC-A do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe 
substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.  

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

5.1.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice do IPC-A. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não 
possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum 
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acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.  

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:  

FICHA  
FONTE 

245 1.500.99/1.706.00 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga -se, 
ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 
contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
Município, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 

7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, 
mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município.  

7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da 
empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.  

§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações do Pregão e da proposta. 

§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Santa 
Rita de Caldas, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do município, antes 
de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da 
entrega. 

            7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam 
satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.  

7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais 
indicados pelo Município, conforme quantitativos dos produtos/serviços adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas 
embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas 
neste instrumento. 

7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.  
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7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá -la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega 
correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à 
proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.  

7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo 
máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.  

7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando -se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da 
Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.  

7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município   ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21.  

8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas 
no Edital. 

8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para 
atendimentos; 

8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor;  

8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  

8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 
e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.  
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9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a 
documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos 
pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das 
informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo -lhe garantida a prévia 
defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município, na entrega da 
mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias 
corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do 
serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do objeto.  

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 
mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 
substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;  

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;  

10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências 
ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  

10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos 
casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 903/2023, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes do processo acima em referência.  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e 
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aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Santa Rita de Caldas/MG com exclusão de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,  CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Caldas, xxxxx 
 
 
 

Edvan Lopes 
Prefeito Municipal 
(CONTRATANTE) 

 
 

xxxxxxxx 
Representante Legal 

(CONTRATADO) 
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